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INDICANDO  AO  GOVERNADOR  DO  ESTADO,
COM CÓPIA AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO A NECESSIDADE DE VIABILIZAR
RECURSOS  PARA  ESCOLA  ESTADUAL  DR.
ARNALDO  ESTEVÃO  DE  FIGUEIREDO,  PARA
ASSIM  DESENVOLVER  PROJETO  HIGIENE
PESSOAL AOS ALUNOS E PROFESSORES, NO
MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI-MT.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente indicatório às autoridades supracitadas, mostrando a
necessidade de viabilizar recursos para que seja desenvolvido o Projeto Higiene Pessoal ao Alunos e
Professores da escola Dr. Arnaldo Estevão de Figueiredo, do municipio de Alto Paraguai-MT.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação advém do Ofício nº 02/2023, encaminhado pela Senhora vereadora Laiane Cristina
Costa de Souza . indicando a necessidade de viabilizar recursos para escola Dr.Arnaldo Estevão de
Figueiredo do municipio de Alto Paraguai-MT. com finaliade de ser tornar viavel a criação do  projeto que é
de extrema importância, pois segundo diretora e o coordenador pedagógico, o objetivo do mesmo evidenciar
a importancia dos cuidados com a higiene pessoal e obter, atraves deste autocuidado , uma ambiente mais
agradavel para professores e alunos.

O desenvolvimento do Projeto Higiene Pessoal nas escolas é de grande importância para a promoção da
saúde e bem-estar dos alunos e professores. 

A higiene pessoal é fundamental para prevenir a propagação de doenças contagiosas, como gripes,
resfriados, conjuntivites, entre outras. Alunos e professores que aprendem sobre a importância da higiene
pessoal são mais propensos a adotar hábitos saudáveis, como lavar as mãos com frequência, cobrir a boca
e o nariz ao tossir e espirrar, e evitar compartilhar objetos pessoais.
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Alunos que mantêm hábitos saudáveis de higiene pessoal apresentam menos faltas escolares devido a
doenças e se concentram melhor durante as aulas. Isso resulta em um melhor desempenho escolar e,
consequentemente, em melhores perspectivas futuras.

Ao desenvolver o Projeto Higiene Pessoal nas escolas, os alunos e professores são incentivados a adotar
hábitos saudáveis de higiene pessoal desde cedo. Esses hábitos podem ser mantidos ao longo da vida e
contribuir para uma vida mais saudável.

A higiene pessoal adequada também ajuda a promover a autoestima e a autoconfiança dos alunos e
professores. Quando nos sentimos limpos e cuidados, nos sentimos mais confiantes e confortáveis em nossa
própria pele, o que pode refletir positivamente em nossa vida social e acadêmica.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Março de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual

2


